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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2014.

CRIA, ENQUADRA E EXTINGUE CARGOS QUE ESPECIFICA NA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS DOS E PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO E  DA PROVIIDÊNCIAS.


L      E      I

Art. 1°. Extingue no Anexo II da Lei Municipal n° 314, de 17 de outubro de 1990 o cargo de Secretário Municipal Extraordinário, cria o Grupo VI que passa a ser denominado Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Turismo e o respectivo cargo de Secretário Municipal de Cultura, Esportes, Evento e Turismo.

Parágrafo único: As atribuições do cargo de Secretário Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Turismo constam do Anexo único integrante da presente Lei que passa a integrar a Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990.

Art. 2º. O cargo de titular da pasta de Secretário do Grupo IV do Anexo II da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990, passa a ser denominado Secretario Municipal de Educação com  as atribuições do cargo definidas no Anexo único da presente Lei.

Art. 3º. Os seguintes cargos já existentes no atual Grupo IV do Anexo II da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 passam a integrar o Grupo VI Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Turismo:

	Denominação do Cargo 
	N° CARGOS
	PADRÃO MÁXIMO

	Secretário Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Turismo
	01
	Subsídios

	Diretor de Esportes e Eventos 
	01
	FG 4 ou CC 4

	Diretor de Turismo 
	01
	FG 4 ou CC 4 

	Diretor do Museu Paleontológico e Histórico
	01
	FG 4 ou CC 4

	Diretor da Biblioteca Pública Municipal
	01
	FG 2 ou CC 2 

	Coordenador do Telecentro Comunitário
	01
	FG 4 ou CC 4

	Diretor do Centro Esportivo Municipal 
	01
	FG 4 ou CC 4

	Chefe do Departamento de Cultura
	01
	FG 4 ou CC 4

	Assessor de Divulgação
	01
	FG 4 ou CC 4

	Responsável Técnico da Rádio Municipal
	01
	FG 3 ou CC 3

	Chefe do Setor de Programação
	01
	FG 1 ou CC 1

	Diretor da Rádio Municipal
	01
	FG 5 ou CC 5

	Vice-Diretor da Rádio
	01
	FG 4 ou CC 4


Art. 4º É extinto o cargo de Chefe da Contabilidade da Rádio integrante do Grupo IV do Anexo II da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990.
Art. 5º. Para aporte das despesas realocadas com a presente Lei, fica autoriza a inserção do órgão 11 - Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Turismo, unidade 01 - Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Eventos e Turismo, na Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o remanejamento na íntegra dos projetos/atividades a seguir descritos, inclusive com suas dotações atuais à data de entrada em vigor desta Lei, do órgão 06.03 para o órgão 11.01, em atenção ao art. 167, VI, da Constituição Federal:

Proj./Ativ. 1.011 CONSTR. OBRAS NO CENTRO DESPORTIVO MUNICIPAL

Proj./Ativ. 1.015 COMPLEXO TURÍSTICO DA CARPINTARIA

Proj./Ativ. 2.037 MANUTENÇÃO DOS MUSEUS MUNICIPAIS

Proj./Ativ. 2.038 MANUTENÇÃO PESSOAL DA CULTURA

Proj./Ativ. 2.039 CASA DE CULTURA

Proj./Ativ. 2.040 REALIZAÇÃO DE EVENTOS

Proj./Ativ. 2.041 APOIO DE GRUPOS DE DANÇAS, ARTISTICOS CULTURAIS

Proj./Ativ. 2.042 BIBLIOTECA MUNICIPAL RUI BARBOSA

Proj./Ativ. 2.069 MANUTENÇÃO DO CENTRO DESPORTIVO MUNICIPAL

Proj./Ativ. 2.069 MANUTENÇÃO DO CENTRO DESPORTIVO MUNICIPAL

Proj./Ativ. 2.070 FUNDO MUNICIPAL DO TURÍSMO

Proj./Ativ. 2.083 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE APOIO AO ESPORTE

Proj./Ativ. 2.084 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE COMUNITÁRIO

Art. 6°. A Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 passa a viger com as alterações constantes na presente Lei, alterando-se a redação para fins de consolidação.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                         
               MARCOS ERNANI SENGER,

         
                                          

    Prefeito Municipal.

          Anthony de Bairros Peres

Secretário Municipal da Administração.

  Regeane Terezinha Simon Lampert,

         Procuradora Municipal.

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI Nº 001, DE068/01/2014
PASSA A INTEGRAR A LEI MUNICIPAL Nº 314 NA FORMA DE ANEXO 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES, EVENTOS E TURISMO
ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Executar atividades vinculadas à buscar integração dos processos culturais identificados no Município de São Pedro do Sul de modo a, dinamicamente, preservá-los, acompanhando e estimulando a sua evolução bem como - promover a execução de atividades recreativas e desportivas e a valorizar da cultura e preservação da memória histórica do Município;   coordenar e/ou executar política e ações voltadas a  informática inclusiva no âmbito da comunidade; oferecer suporte a realização dos eventos oficiais do Município; desenvolver atividades no âmbito da divulgação dos eventos do Município nas áreas de cultura, esportes e turismo bem como o suporte da comunicação pelo veículo de imprensa Rádio Municipal São-Pedrense nos atos oficiais e de interesse Público no âmbito municipal acompanhando e avaliando ações para a divulgação e desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e de lazer voltadas aos cidadão e ao desenvolvimento projetos de incentivo ao fomento da exploração turística do Município; zelar pelo patrimônio dos setores veiculados à Pasta, inclusive do Centro Desportivo Municipal Álvaro Becker; Telecentro Comunitário, Rádio Municipal São-Pedrense, Museu Municipal e Biblioteca supervisionar e integrar os Conselhos Municipais sob supervisão da pasta e outras atividades correlatas.

Descrição Analítica:

Na área da Cultura: Gerir as ações de informação cultural e de interesse coletivo; execução das atividades relativas à preservação das festas tradicionais e populares, incentivando as atividades e/ou eventos realizados por órgãos e grupos da comunidade visando à efetivação das atividades artístico-culturais; Promover o desenvolvimento cultural, através do estimulo ao cultivo das ciências, das artes, das letras e do artesanato; Gerir o Acervo do Patrimônio Histórico, a manutenção e ampliação do acervo documental do Município, administrando a Biblioteca, as Brinquedotecas, a Rádio e o Museu Municipal.

Na área do Turismo: Promover a adoção de medidas que visem à proteção do patrimônio histórico e natural do Município; Promover as atividades artísticas relacionadas com o turismo, executando programas que visem à exploração do potencial turístico do Município; Planejar e preparar a infra-estrutura necessária à realização dos eventos do Município; Planejar, coordenar e executar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Na área de Esportes: Incentivar a prática desportiva nas diversas modalidades esportivas e faixas etárias, integrando os estudantes e comunidade em geral, incentivar a prática desportiva e dar suporte aos atletas em competições dentro e fora do Município; Administrar os equipamentos esportivos do Município e sua manutenção; incentivar a prática desportiva nas comunidades, promovendo e divulgando a realização de eventos esportivos. 

Na Área de Eventos: Organizar, de forma integrada com as associações no âmbito do Município, o Calendário Municipal de Eventos do Município bem como promover a realização dos eventos oficiais e de divulgação do patrimônio histórico, artístico e paisagístico do Município com ênfase ao desenvolvimento do turismo no âmbito municipal.

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATRIBUIÇÕES

Descrição Sintética: Executar atividades com a finalidade promover, coordenar e executar as atividades pertinentes ao ensino, e o acesso à educação no município de São Pedro do Sul para o incremento do processo ensino aprendizagem no âmbito municipal; exercer o controle das atividades de chefia da diretoria de ensino e gerência pedagógica, elaborando, acompanhando e avaliando projetos destinados ao processo de ensino-aprendizagem no âmbito de competência municipal visando ao seu melhoramento continuado; proporcionar o desenvolvimento do público discente e docente bem como das comunidades escolares em sentido amplo, e zelando pelo cumprimento dos respectivos programas e ações, devendo, para tanto:
- planejar e coordenar a execução do Plano Municipal de Educação, articulado com as diretrizes estaduais e federais;
- estimular e promover atividades técnico-pedagógicas e de atualização para o corpo docente e administrativo das escolas;

- promover as atividades relativas à integração da criança no meio físico e social;

- fazer executar as leis e regulamentos do ensino;

- efetuar o controle da rede escolar inclusive do acervo patrimonial;

- realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de Educação propostas referentes à criação, instalação, transformação, cessação de atividades ou extinção de escolas municipais, visando atender a demanda do alunado;

- organizar e manter atualizado o registro de estabelecimentos municipais de ensino;

- programar e executar programas suplementares de alimentação, assistência à saúde, atividades desportivas e culturais em âmbito escolar, bem como gerir programas de transporte e material escolar;

- buscar integração dos processos culturais, esportivos, de recreação e lazer, conhecimento dos aspectos históricos do Município dirigidos ao público discente.

 Coordenar projetos e estudos visando às práticas pedagógicas e supervisionando a sua aplicação na Rede de Ensino;

- Colaborar, implementar e coordenar programas e projetos destinados aos diversos segmentos de ensino;

- Supervisionar a política municipal de Merenda Escolar e de  Transporte Escolar;

- Gerir o material de apoio pedagógico, recursos materiais e tecnológicos nas unidades escolares; creches e outros centros de competência vinculados à pasta;

- Controlar e avaliar o Censo Escolar, o fluxo, o controle e o acompanhamento da matrícula nas unidades escolares e a infra-estrutura escolar física e de pessoal.

- Administrar e controlar a aplicação dos recursos dos Fundos Municipais vinculados ao âmbito da Secretaria, exercendo ainda o Controle dos custos das escolas e da Secretaria; 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 001/2014.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                           A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 001, de 06 de janeiro de 2014, que “CRIA, ENQUADRA E EXTINGUE CARGOS QUE ESPECIFICA NA LEI MUNICIPAL Nº 314 DE 17.10.1990 QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS DOS E PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

                         A presente matéria pretende atender a necessidade de revisão da estrutura de cargos no âmbito da Lei Municipal nº 314/1990 criando o aporte adequado às atuais necessidades de organização das atividades administrativas.

                          Como a criação de cargos no Executivo Municipal é matéria de competência privativa do Prefeito Municipal (Inciso X do Art. 61 da Lei Orgânica Municipal), encaminhamos o presente Projeto de Lei à apreciação dos integrantes desta Casa, visando a promover adaptações na composição do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal, mais especificamente no que tange as áreas de Cultura, Esportes, Eventos s e Turismo para que estas áreas de atuação possam ser desenvolvidas em pasta própria, desonerando a titular da pasta de Educação de tais incumbências e dando uma organização administrativa mais consentânea ao quadro.


  Este Projeto de Lei elenca, de forma pormenorizada, cada situação a ser contemplada especificamente, sem gerar novas despesas, utilizando os cargos já existentes para que as atribuições sejam escalonadas para a desconcentração dos serviços, moldada de acordo com as áreas específicas.



Desta forma, verificamos que no atual contexto é necessário que se crie o cargo de Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo para que a concentração de tais atividades típicas, bem como a de organização dos Eventos Oficiais, possa desincumbir ao titular da pasta para que permaneça somente com as atividades de Educação e, assim, estamos propondo a extinção do cargo de Secretario Extraordinário, para que seja criada a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Turismo e Eventos. Estamos, também, adequando a organização dos servidores nos quadros respectivos para que se organize as necessidades verificadas.

             Destacamos, ainda, mais uma vez que o presente projeto, ao extinguir a Secretaria Extraordinária e criar a nova Secretaria não traz majoração de despesas de pessoal e ainda estamos verificando que o reenquadramento de cargos permite dotar as secretarias de equipe de trabalho nas atividades correlatas à proposta de organização ora apresentada.

No conjunto de adequações ora propostos estamos inserindo a extinção do cargo de Chefe da Contabilidade da Rádio já que estas atribuições são desempenhadas integralmente pelo Contador Municipal. 
                        Esperamos ter justificado as alterações, extinção e criação de cargos ora propostas, bem como do reenquadramento de cargos, que, no nosso entendimento, se aprovadas pela Câmara de Vereadores, promoverão ajustes positivos na estrutura administrativa e, por conseguinte, melhorias na qualidade do serviço público oferecido à população são-pedrense.

                          Pelas razões expostas, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração  à disposição, para esclarecimentos a respeito da matéria.

                           Conforme exposto, deixamos de apresentar estimativa de impacto econômico financeiros por não serem majoradas as despesas com criação de cargos objeto deste projeto.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

